
ESTADO DO CEAkji 

MUNICIPAL 1?,1 

PEItEIRCO 

,RtgelarkAti RECtiRtD ADNAISTRATÍVO. 

diAdd ENdIA"#(114LIGA N° 29.0'5.02%1013. 

OBJETO: 'SEIWIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPriDaKYIIAS 
LOcALÍDADE do ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, ST, CHABOCAO, ST. PEDRA BRANCA, 
ST. CARVAO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. CRIOULAS, ST. VARka0„ ST. 
LAGOA N.ÕVA, St. TORRÕES, ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. CAETANO, ST: 
'TKII0AliE, ST. CUMBRË, ST: VILA COCO. ST. grfo DOS LOPES, MIA AGRÊGADt*,,
*VICA C$RÚZ, VILA NOVA, E BELA VISTA MikITC1010 DE PEREIRO/M. 
'PqbjElo E.,,ORÇAMENTaEM ANEXO, PARTE INTEGIAN-tE i5È8TË 'pFZÕts:s6. 
ktdõkktrsti-E:. CONSTRUTORA IMPACTO COMËACIO Ë SER OS ErRE1J, 611P'J 
00.611 .66d/0001-28. 

- DAS 15KELIMINARES 
Trafa-Se de Recurso Administrativo interposto pela a empresa CONSTRUTORA IMPACTO 
CbgÊRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 0'0.611.888/0001-28, contra a decisão da 
cotriidtto de liaaçãO erri declarer INABILITADA, do certame acima citado. 

Verifica-se a ternpestividede do presente recurso, clue aqui trata dó art. 109, intito I althea 
V i da Lei n 8,666/93. 

- DAS RAZES DA RECORRENTE 
A tetorrente diz: Conformd exposto, além dos itens amarado t Oa Lei Geral de Lititaçõet, 
o edital da Concorrência em tela exige dos licitentes a apresentação de Cerfidões NegatiVas 
dos Cartórios de Distribuição e Protesto de titolos do domicilio do licitante, ho item 4.24.6. 
°coke que, (lustre Julgador, a exigênda diSposta no referido item reputa-se como 

'Ora; a exigericia de Cdrtidões Nvg'dtiva`s do's Cartórios de Distribuição e Proteito'de take& 
dorrficillo do licitante não ihtegra o 'ról taxativo do art. 31 de Lei n° 8.666/03, Nes'sé tentido', 
deve-Se destacar que a legislação vigerite, a doutrina, e a jurisprudéreCia unissorra dot 
tribunais superiores veda a exigência de documentos que não constem no rol eXeuttiVo 'de 
docUthentÓs exigíveis a titulo de habilitação da Lei de Licitações. SiengO vejamos o 
entendimento do Tribunal de Contas da União. 

,Diste de tudo o qUe restou ecime exposto, a recorrida roga a V. Sa. que sejani acateddst'S 
argteentOs soerguidos pela CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS 
'reforrhahdo-se a decisão que a declarou inabilitada da CONCORRÊNCIA PUBLICA 
29.05.6272023 da Prefeitura Múnicipal de Pereiro/CE, dando-se regular proseguimento •ao 
procedimento licitatório com sua participação. Nestes termos, Pede deferimerfto. 

III - DA ANALISES 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1 ETtEfill.0 
PrelimiOarMerite, se fat'mister resSaltáYque nostbs posicidnameritot '.acottafri-SeseriVree`ot; 
4PrifitfPibebaiilards de- Administração Pública, malt precisamente aos refeeentes 4 1)titage•ó, 
deritre dres'o da legalidade e o da vindulação ao inStrumento corivo'cati5A, bleViVrat'hil 
capibt. do art 3°, da Lei de LicitagOet. 

Aft. 10 A licitação destina-se a:garantir&obserirAiicikdO 
constihicidnal da isonornia e' 'a s'eletiOnat '6,

proposta mais Vantajosa para a AdrrilnistraVão é seta 
probessada e julgada en) estrita conicdrthidaite OOP' oà 
princípios b'ásico's da legalidade, da ipee'sbelidaile, 
itioralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade' 
adMinistrativa, da vinculação ao irfstkirtiehtd: 
convocatório, do julgamento objetivo e d'aà' 006 itteYt5e 
correlatbs. (grifo nosso). 

fSieSte SeriticlO, o:renornado aUtbr Margal Jutteh Filho,e'm sua obra todWrARto's A. - 
Lb bEt1eltA06Es È,CON-rikAT'08 ADMINISTqATIVOS: 

Ao submeter à administração ab principio da 
vincblação ao Mo convocatório, a Lei n° 8,686t93' 
impbe o clever de e'xáustdo da diStriciOneriedade 
por ocasião de sue elaboração. Não teria 
cabimento determinar e e'strita VincOlação ao 
edital e, simultaneamente, autbra a atilb1 ig5b 
de c'o'mpetencia discricionária oere a cOmistão 
indicar, par ocasião do jUlgamefito de algUrna des 
fate's, os critérios de julgamentb. Todas os 
critérios e todas a's exigências deverão constar 
modo expresso e exaustivo, no 'co'ro do eclital. A 
habilitação no procedirhento liciiitórib tern al 
função beti dare e necesseria de distinguir 
aqueles que tern condições de eXecutar o 
pretendido contrato, daqueles que rião pbssuem 
tal Condição. Visa a fase de habilitação, por 
conseguinte, evitar que a Administração se 'elide 
em ave'nturas in'compativeis com a caracterfitiba` 
de gestão do interesse público. 

A thabiffteg40 de 6mPreSa CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS 
CO,L, 00!6•10368/0001-2S se deu par conta, da não apresentação dás certidões 
Neg'atiVes dos Cartdribede Distrib'uição e Protesto de títulos do domicilio do licliante, no casO 

fere,, odathiCiliadarecorrente trata do município de Fortaleza/CE. 

Com'o',4ita no par'ágrafo anterior. O recarrente alega falhas que pode ser sanada, mas o item' 
42.4:6 é blaro-ditespresente dOs cartdrio's existentes da sede da licitante. 
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ESTADO DO CEARÁ 

T"It,IEWICU:IZA MtiNIÇIPA.1, DE 

.PER.E RIO 

EON' *alai friterna:', da, Haifa*, dai constar ria Lei Pédefil n. 8.666/93,, 'art 3„ a.:regra; 

fabtigaiória Ob'setV,5hcra'ao,Orinciploda \Anal:1145o ao initrurnento convodatóribfed1ta15.'E'see,.

fifi*Ota iia'1:64"edetal:h.:8i666/93, Vem mtnaciado e exrilic'ado nó aft.,41., qóe r;:eia! 
Art. 41 A AdrhInistragit' nab' Oticlel, sles' tielltaf 
as hotthas e cohdigbes do odi:tai, q'tial 'se 
acha esttilamente vhiCulad'a. 

•E ainCla principió da isartorrifa, barn caino o» peintipio da legalidade, ,previstasllo artigb 3 ° 
da la h 8666/53, had'ha'cottló privilegiar Uma libitahte em detrimento das Cara's, Varqbe 
óbjetó e 'Silas especifibbOes exigidos ro edital 'foram amplamente divUlgados, be'm Corn° 
&intern disposições clatas e‘objetiVas. 

Seriáthbild c; adital'de-licita9ão prayer o narne de todos as Caftórios deProtéstos das 
Sedes dos: ptotsIV6is interessadoe elite pudessarn vir a participar da licitaç'ã'o. S'e a ee'da da, 

:‘.arrillresa'a, ern 'Fórtaleza/CE, os docurtientas qua cornprovarn a ihexiStênciadespratestóestb 
'ICgicanlente dos cartórios `de prcitestos existantes em Fortaleza/CE, a arnpreta nãb 

,"apreSenfau nenhUnia Lena certidão de um dos cartórios não comprOva a Ine)cistência 
:,:Pratedtciee'm noma da ertpre'sa, razão da inàbilitaçãó da 'Recorrante. 

As fibitaV6ért pCiblicas patitani-se htim'confunto de formalidades, que devem sérobs'eryacias, 
qUando 'paufadas legitlação em vigor, de'sco'nsiderar qtialquar fórmalidada a&ses 
proCe.ssos é férir. a lei, além do que sé observaria a macula ao principio vinculação,ao' 
editat, atinia frafado. 

tiiante'das circu'nstân'cias, o município n56 poderia abrir mão do interesse pdorico amparadb' 
'pcir dactimaritos m desaforai) com o edital. Estaria dessa forhia, impondo o iritereste', 
ptiVado slybré o púbfico'ao fi r Urn béneficio não preVisto no Edital, 

Viilumbratnot também» considerar a possibilidade de que outras empresas tenham deixado 
de partidipar do certame por não atenderem o mesmo Item do Edital qua inabilitóu a 
racorratita. Não Sena admissivel para essas empresaa criar um b'enefibió 'hão previsto no 
Edital. 'Seria notória afronta ao prindpio da isonotnia, impe'ss'oalidade, moralidade; vinculaçãO 
ao' inStitmarito convocatório e prihcipio do julgamento objetivo. 

Em suma, a recorrente pugna pala interpretação que lhe seja mais conveniente, embbra 
todo iricompaffvelootti critérios previstos no edital, pois o objéto e dotanfentas.dettritoe4
:so extgenalas editaliaias ALte não ultrapaésaM o limites ráZbabilidade, legalittlade 
reetritivae ao caráter compefitivo. 

Pelas razões expastas, a Comissão de Licitação mantém a redação dada ao subitem 
do edital e à inabilitação d empresa Recorrente por não apresentar a's dei idbes begativaS 
de protestoslarnecidas pelos Cartórios de Protettos onde a e'mpresalemSede, 
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A 

ESTADO DO CEARA 

P ftEFErturtA MUNICIPAL DE 

PEREIRO-

D'edte 'forMa„Catiglüfrrias que o julgathento desta Comitsão Permariehted Li'citeC5ti; 
`eriaantrarn-se,dentia do exigido pela legislação vigente, riks "ti)aVeh'dal Ode * 

qudstioriar, dada sua legatidade. 

Neeta‘eiteirt, co ta-§e que a Gorriiss'ão respeitou tanto o EdItal, qbaritadifLeitib-8;6tbfq3, 
visto que o jUlgatherita ocorreu em dfrifariia com a trtrumelfta corivatetalia e„;'eM et,ft"6 
'Obiervaridia'aas demais prihtfalas regedóres da LicitaVãO, elentados no daptii'dfD dritiba 
citado4tistrulnenfo'legall 

Pel'aexpasto, entende-se que os argumentos trazidos pela recorrente, submetidata crivo 
o'nfã Cori-fink) 'Permanen'te de Licitação, mostrararn-se ins'uffciehtes pate whip:over a ,
necedSidade de Waring da decisão. 

ÍV - DA OttiSkl 
1.-§to Oslo, s'ertf nada mais evocar, conh'eceMos do recur's° interPosto pole a eritretd 
CON8„TRU1ORA- rMP1C:r0 COMERCIO E SERVOS 
'28, pára pare NEGAR-LHE IIROVIMENtO, do recurso referente a t ONCOR'RENdIA P1.131.16‘ 
146̀•2:9:05:01/2023. 

liEREIRO - CE, 1/ DE JULHO DE 2023. 

ERVILgON D 
rredidetite da Comi 

QUEIROZ 
ao errnjente de LicitdOti 
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tSTADO DO CtAkik 

PEREIR.00' 

OadOkReNCIA Pt:18MA N° 29:05.0272'03. 

ÕJÉTÔ:'5L.K.Vrço8 E.,t'kEct:içAo DE 15ÁNAMLNTAÇÃO EMIDAIRALELEPTP,8Da N'AS 
LO6ALID"PbE b0 ST. BAIXIÓ DOS SIIVESTRES,,,ST. cHAgo'cki, 
ST. O,ARVÃO, ST. LAO6A DOS MARÍNHEIRO'S, St. CRIOULAS, st: \60:14Atztl„ 
LAGOA NON/A,. ST. TORRÕES,. ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, í. CAtTANO., 
TkiaDAtiz, ST cu-rOtrzÊ, ST. VILA C6co. 81-, SITIO DOS LOPS, VILA,AGfitGAbot,I
VILA 014114 V'ILA NOVA, E 8Ei,A, VISTA MuNldisio 15'E TiERL) btik6 9**, 

t5.k'Ç1 ISAEN1IO`EM AKEXO, PART,Ë.fN'tÈGRAN'rE-DEST'E•O'Pt0dESSO., 

ilk julgartientb de Re'cUrso Adthints`trativo 
WF; 

Ratificamos o 'posicionamento da Comissão de Licitação -dõ MO'hicipity 
PEREIRO/dE, quanto abs proCedhentos proc'eseuait e de julgamentb acerta da 
CONCORRÈNCIA PÚBLICA N° 29.05.02/2023 , permanecendo o julgarnéritb daes-
firdfendo, crentendetrriCS, condi±entes com as normas legais e ediallcias, do niodb a 

':preeéritar-So a Te lação coMpetente, e os principros norteadcres da'atividade adMinIstratirra, 
tdit qUaità da legalidade, igualdade, irripestoalidade, Motafidade, ViribUla0b,ao inithirneritb: 
-cdrivotat6rib e jUfgarn6f6 OPjetivb. 

Sendob cjUe.hds consta, subscrevema-nos. 

PEREIRO CE, 17 DE JULHO DE 2023. 

kcBkfo bE LIMA 
Orderfadbr de,D'espesas.da 

SECRETARIA DE 08RM E URBANISMO. 
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